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Causalidade mediante a liberdade como oCausalidade mediante a liberdade como oCausalidade mediante a liberdade como oCausalidade mediante a liberdade como oCausalidade mediante a liberdade como o
IncondicionadoIncondicionadoIncondicionadoIncondicionadoIncondicionado

Atematização de um critério para a vida moral, capaz de si-
multaneamente evitar o objetivismo greco-medieval e a
facticidade empírico-contingente das teses do empirismo, tem

lugar já na Crítica da Razão Pura (1781). A confrontação entre uma
causalidade segundo as leis da natureza e a causalidade mediante a
liberdade, tratada na terceira antinomia, abre o espaço para a liberdade
prática ou conceito prático de liberdade pela mediação da liberdade
transcendental ou idéia transcendental da liberdade1. A vantagem deste
critério reside primeiramente no fato de que ele corresponde à inflexão
subjetiva do que se convencionou chamar Filosofia Moderna, na medi-
da em que pertence, de fato, ao âmbito de uma subjetividade, mas, de
uma em seu caráter inteligível. Aqui, portanto, em segundo lugar, pode
ser identificado um outro importante elemento deste critério, a saber, a
sua incondicionalidade, visto que a liberdade prática apoia-se em uma
causalidade inteligível, incondicionada e espontânea, capaz de iniciar
uma série de fenômenos, sem que esta causalidade seja por sua vez
condicionada ou causada2. Isto significa que este critério abre, por
assim dizer, um “espaço” de espontaneidade e autonomia, impossível
mesmo de ser vislumbrado na aceitação exclusiva de uma causalidade
mediante leis da natureza.

Em correspondência com estes dois aspectos deste critério estão o ca-
ráter inteligível e o caráter sensível do sujeito agente no mundo sensí-
vel3. O caráter inteligível da subjetividade funda o espaço da experiên-
cia moral, na medida em que eventos empíricos têm início sem que
sejam, por sua vez, condicionados e determinados por uma causalida-
de fenomênica precedente. De fato, o agente moral encontra-se ele mesmo
na série dos eventos empíricos e, portanto, está sujeito a toda sorte de
condicionamentos. A sua causalidade inteligível, todavia, está “fora da
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1 KANT, KrV, B 561s.
2 Ibid., B 475 e 565.
3 Ibid., B 567.
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série do mundo sensível” e configura o terreno da incondicionalidade,
da espontaneidade e da autonomia4. Aqui, aliás, encontra-se uma di-
ferença importante entre a terceira e a quarta antinomias, já que a
resolução desta última admite um fundamento inteligível dos fenôme-
nos para além da série dos objetos empíricos, diferentemente do sujeito
agente no mundo sensível, para o qual apenas a sua causalidade
encontra-se para além da série empírica, a saber, na dimensão inteligí-
vel.

Ainda no âmbito da Crítica da Razão Pura, Kant chama a atenção para
a distinção entre fenômeno e coisa em si, sem a qual “a liberdade não
pode ser salva”5. Assim sendo, portanto, no que diz respeito aos seres
finitos, possuidores de uma vontade pura e afetados por móveis sen-
síveis6, o agir moral desenvolve-se no espaço entrecortado entre o inte-
ligível e o incondicionado, de um lado, e o sensível e o condicionado,
de outro. Daí, segue-se a qualificação kantiana do nosso arbítrio como
um arbitrium sensitivum liberum 7. Um arbítrio, por assim dizer, dilace-
rado entre autonomia e heteronomia, liberdade e servidão. Sob estas
circunstâncias, este aspecto incondicionado da liberdade prática atua
como uma coação (Nötigung)8  contra aqueles móveis empírico-subjeti-
vos, na medida em que eles são contrários a esta incondicionalidade9.
Não por acaso os dois âmbitos da Filosofia Prática ou Moral, a saber,
a Ética e o Direito, são esferas do exercício da coerção (Zwang). Naquela
exerce-se a “autocoerção livre” contra aqueles móveis sensíveis que se
contrapõem à realização da liberdade prática, enquanto neste pratica-
se a “coerção externa” contra aquela coerção que procura inviabilizar
a efetivação da liberdade prática10. Trata-se, portanto, em ambos os
casos, de neutralizar a determinação do arbítrio por móveis tais que o
encerrem no estreito círculo de um “arbitrium sensitivum brutum” ou
da plena condicionalidade, de tal forma que a causalidade inteligível
incondicional possa manifestar-se na série dos objetos fenomênicos,
plasmando e configurando o sensível de acordo com o princípio da
liberdade.

A subjetividade e a incondicionalidade, portanto, a subjetividade in-
condicional ou a incondicionalidade subjetiva, convergem para a “lei
prática incondicionada”, mediante a qual somos conduzidos ao concei-
to de liberdade, bem como pela mediação desta somos referidos àquela
lei, de tal forma que “liberdade e lei prática incondicionada se referem

4 Ibid., B 589.
5 Ibid., B 565.
6 KANT, KpV, A 57.
7 ID., KrV, B 562.
8 ID., KpV, A 57.
9 Ibid., A 129.
10 ID., MST, A 9.
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reciprocamente uma à outra”11. A lei moral enquanto “fato da razão
pura”12  expressa esta subjetividade incondicionada ou a
incondicionalidade subjetiva. Pois, o fato do qual se fala aqui não é um
fato empírico e, conseqüentemente, condicionado, mas de um dado
imediato e que se impõe à nossa consciência com toda a necessidade13.
Ora, a razão da qual se fala aqui também não é uma razão supra-
subjetiva, mas a nossa própria razão, enquanto ela traz em si os ele-
mentos a priori indispensáveis, seja para o estabelecimento do conhe-
cimento teórico, seja para a fundamentação do conhecimento prático-
ético.

O sentido da experiência moralO sentido da experiência moralO sentido da experiência moralO sentido da experiência moralO sentido da experiência moral

A concepção da Filosofia Prática do jovem Schelling, levando em con-
sideração o período de tempo compreendido pelas obras Sobre a possi-
bilidade de uma forma de Filosofia em geral (1795), Do Eu como princípio da
Filosofia ou sobre o Incondicionado no saber humano (1795), Cartas filosóficas
sobre dogmatismo e criticismo (1795) e Nova dedução do Direito Natural
(1796/97), é marcada por seu esforço de reconciliar a Substância, inter-
pretada no estilo de Espinosa, e o Eu, tal como compreendido por Kant,
assim como este era também o propósito de seu então amigo Hegel14.
A intenção de Schelling era, portanto, elevar o criticismo — a saber,
“aquela Filosofia que põe toda realidade no Eu”15  — ao nível do sis-
tema, indo de encontro à própria intenção de Kant, para o qual a
“unidade de toda faculdade pura da razão (tanto da teórica quanto da
prática)” constituía uma “carência inevitável da razão humana”, já
que, partindo de tal unidade, era viável “poder deduzir tudo a partir
de um princípio”16. Conciliar liberdade — a herança kantiana da lei
moral enquanto “lei prática incondicionada” — e necessidade — a
herança espinosiana de uma atividade absoluta que põe os seus pró-
prios membros em seu processo de diferenciação e retorno a si mesma,
eis o grande projeto do jovem Schelling.

11 ID., KpV, A 53s. Vale ainda lembrar que a lei moral é “uma lei da causalidade
mediante a liberdade”. V. Ibid., A 83.
12 Ibid, A 81. Sobre este fato v. HERRERO, Religião e história em Kant, 16-19.
13 KANT, KpV, A 56.
14 “Segundo meu conhecimento, tudo depende (...) de conceber e expressar o
verdadeiro não somente como substânciasubstânciasubstânciasubstânciasubstância, mas também enquanto sujeitosujeitosujeitosujeitosujeito”. V.
HEGEL, Phänomenologie des Geistes, 13s.
15 SCHELLING, IP, § XVI, Anm 2, 161. V. também FICHTE, Grundlage der gesamten
Wissenschaftslehre, 119s.
16 KANT, KpV, A 162.
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É, neste sentido, então, que a unidade do sistema é concebida como Eu
absoluto, uma subjetividade incondicionada ou uma incondicionalidade
subjetiva. Ele é interpretado a) como “liberdade absoluta”, enquanto
uma “causalidade absoluta”, mediante a qual o Eu se põe a si mesmo
de forma incondicional, bem como b) enquanto “potência absoluta”,
agindo em virtude da “necessidade do seu próprio ser”, privada de
toda vontade e sabedoria17.

A partir do Eu absoluto assim interpretado, Schelling deduz as esferas
da Filosofia Teórica e Prática e é justamente dentro deste contexto
sistemático que sua concepção de Filosofia Prática adquire plena
inteligibilidade.

Razão teórica e razão prática encontram-se no terreno da condicionalidade
ou da oposição entre eu e não-eu, oposição esta explicável apenas a
partir da incondicionalidade do Eu absoluto, o qual, por sua vez, exclui
qualquer referência a uma realidade objetiva, ou seja, exclui qualquer
relação com aquilo que não seja ele mesmo18. Na medida, portanto, que
ambos usos da razão, tanto o teórico quanto o prático, têm sua fonte
comum no Eu absoluto, estes usos da razão podem ser qualificados
como os esforços da razão de superar esta condicionalidade teórica e
prática, produzida pela relação eu e não-eu. Trata-se, assim, da ativi-
dade de terminar com a relação entre as esferas subjetiva e objetiva, às
quais tanto o uso teórico quanto o prático da razão encontram-se sub-
metidos.

Este esforço de superação levado a efeito pela razão teórica significa
elevar o não-eu à condição do Eu absoluto19. Este esforço resulta em
uma contradição (Widerspruch), visto que um tal esforço significaria a
própria destruição do Absoluto, transformando-o em uma coisa (Ding)
objetiva e em algo condicionado (bedingt)20, privado de toda subjetivi-
dade, liberdade e espontaneidade. O Absoluto como não-eu — tal é,
segundo Schelling, a posição de Espinosa21 — conduz à própria degra-
dação da subjetividade, encurralando-a na sujeição à objetividade de
uma coisa, inclusive de uma coisa em si, posta em anterioridade a e
independente do Eu. Tais Filosofias que partem de um não-eu absoluto
inviabilizam a reflexão sobre a liberdade, ao submeter a subjetividade

17 SCHELLING, IP, §§ XIV, 122; XVI, Anm 3, 166.
18 Ibid., § X.
19 Ibid., § XVI, Anm 1, 160.
20 Schelling chama atenção para a homologia entre linguagem e ser, presente na
palavra alemã condicionar (bedingen). “CondicionarCondicionarCondicionarCondicionarCondicionar significa a ação mediante a
qual algo torna-se coisacoisacoisacoisacoisa [Ding, acréscimo de LAV])”. Portanto, enquanto
incondicionado (unbedingdingdingdingdingt), o Eu absoluto nunca pode ser ou tornar-se uma coisa.
V. Ibid., § III, 89s.
21 Ibid., § IV, 94.
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àquilo que, segundo Schelling, é totalmente condicionado. Restrita
exclusivamente à esfera da condicionalidade, a experiência moral seria
impensável e irrealizável. Não por acaso Schelling rejeita o Absoluto
interpretado exclusivamente no estilo de Espinosa.

À razão prática cabe a resolução desta contradição. O seu esforço
consiste em integrar-se ao Absoluto mediante a anulação do não-eu, ao
invés de querer elevá-lo à condição de Eu absoluto. Ora, se o Eu abso-
luto diz respeito a uma subjetividade privada de qualquer relação com
a objetividade, daí propriamente seu caráter absoluto, então a progres-
siva expansão da subjetividade ou a gradual aniquilação do não-eu
resultam em um avanço progressivo da subjetividade, de tal forma que
o telos de tal movimento é a reinstauração da plena subjetividade, ou
seja, do Eu absoluto. E isto é o sentido último da experiência moral, sob
a ótica schellinguiana.

Esta compreensão da vida moral tem como conseqüência interpretá-la
como uma experiência da finitude e da oposição, na medida em que ela
se desenvolve a partir do confronto entre eu e não-eu. Em virtude disto,
seria absurdo falar em moralidade para o Eu absoluto, visto que ele é
justamente a total negação de qualquer objetividade, e por conseguinte,
a absoluta afirmação de si mesmo. Sendo liberdade absoluta, ele se põe
em razão do ser de sua própria natureza, não sendo condicionado por
absolutamente nada que lhe seja alheio, enquanto a lei moral diz res-
peito ao “eu limitado pelo não-eu”22. Enquanto o ser caracteriza a
atividade do Eu absoluto e daí, portanto, a expressão “lei infinita da
natureza” para qualificar esta atividade — ele se põe em razão do seu
próprio ser —, a lei moral expõe uma exigência, um dever-ser (Sollen),
justamente a obrigação moral apresentada ao eu finito de dissolver-se
na subjetividade incondicionada, superando a condicionalidade da
objetividade.

Se o Eu absoluto é o telos do esforço do eu finito para alcançar a sua
realização moral, então a própria lei moral pode ser interpretada como um
esquema23 da lei que, por assim dizer, descreve a natureza essencial do
Eu absoluto. Enquanto esquema, a lei moral atua como mediação entre o
Eu incondicionado e as contingências, às quais o eu finito encontra-se
submetido. No terreno da finitude, oposição e contingência, a lei moral
aponta para a exigência da infinitude, unidade e necessidade. Neste
sentido, a lei moral é uma síntese entre a tese representada pela lei do
ser incondicional do Eu absoluto e a antítese expressa pela
multiplicidade empírica de motivações presentes no eu finito24. Usando

22 Ibid., § XIV, 125.
23 Ibid., § XIV, 126.
24 Ibid., § XVI, Anm, 163s.
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uma terminologia de um texto anterior de Schelling, a experiência moral
expressa “a forma (...) da condicionalidade determinada pela
incondicionalidade”25. Trata-se, assim, do eu finito que deve ser idên-
tico ao Eu absoluto, enquanto uma obrigação moral que só tem sentido
para aqueles seres que ainda não são os que eles devem ser, porque
ainda se defrontam com aquilo que eles são na esfera da
condicionalidade.

Liberdade absoluta e liberdade transcendentalLiberdade absoluta e liberdade transcendentalLiberdade absoluta e liberdade transcendentalLiberdade absoluta e liberdade transcendentalLiberdade absoluta e liberdade transcendental

A importância do uso prático da razão no caminho de retorno ao Eu
absoluto sinaliza a importância da Filosofia Prática kantiana aos olhos
de Schelling, apesar das críticas schellinguianas à Filosofia Moral de
Kant, inspiradas naturalmente pela idéia de sistema que ele (Schelling)
desenvolve26.

Uma das possibilidades de melhor compreensão da posição de Schelling
relativamente à Filosofia Prática é aquela que parte da distinção feita
por Kant, e já apresentada anteriormente neste artigo, entre o caráter
sensível e o caráter inteligível do sujeito agente no mundo sensível27. De
fato, Schelling concorda com Kant no fato de que o agente moral encon-
tra-se no mundo sensível, mas simultaneamente é um cidadão de dois
mundos, justamente o mundo inteligível e incondicionado, de um lado,
e o mundo sensível e condicionado, de outro. Juntamente com Kant,
Schelling defende a tese, segundo a qual a inserção do agente moral no
mundo inteligível — a sua causalidade incondicionada — viabiliza o
“espaço” da autonomia e da espontaneidade, o qual permanece fecha-
do para todo ser enclausurado nos limites da esfera sensível.

Diferentemente de Kant, todavia, aquilo que em Kant era o caráter
inteligível do sujeito agente no mundo empírico transforma-se em
Schelling em uma subjetividade incondicionada ou em uma
incondicionalidade subjetiva. De um mesmo sujeito atuando em dois
mundos surge em Schelling dois sujeitos, sendo que um deles (o agente
moral), por assim dizer, transita entre o sensível e o inteligível, enquan-
to o outro (o Eu absoluto) permanece na exclusividade do mundo
inteligível.

Além disto, retomando a concepção de uma causalidade mediante a
liberdade, segundo a qual o efeito sensível de uma causa supra-sensível

25 SCHELLING, F, 285.
26 ID., IP, §§ XIV e XVI.
27 ID., KrV,,,,, B 567.
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é dependente daquilo que o produziu, Schelling considera o Eu abso-
luto como o sentido último dos esforços do agente moral. Ao duplicar
o sujeito agente no mundo sensível, Schelling, ao mesmo tempo, faz do
Eu absoluto o fundamento de explicação do eu finito, bem de acordo
com a posição teórica schellinguiana, segundo a qual o infinito apre-
senta na efetividade (Wirklichkeit) da condicionalidade e, portanto, da
finitude, a sua própria realidade (Realität)28. Este é o caso mesmo da lei
moral, a qual é a exposição do incondicionado e da autonomia no
condicionado e na heteronomia. Daí, portanto, “a exigência suprema de
toda Filosofia Prática” expressar um dever-ser para o agente moral, que,
atuando no mundo do fenômeno (Erscheinung), deve tornar-se um ser
em si (Wesen an sich)29.

O trânsito do fenômeno ao ser em si exigido pela Filosofia Prática
pressupõe uma certa identidade, uma homogeneidade qualitativa entre
o Eu absoluto e o eu moral finito ou eu empírico30. Justamente esta
identidade qualitativa entre ambos — expressa na “negação de obje-
tos”31 que ambos levam a efeito — faz com que o eu empírico seja,
apesar de todas suas limitações, um eu. A diferença entre ambos — e
aqui é ressaltado o caráter empírico do eu finito — reside no aspecto
quantitativo, de tal forma que a negação dos objetos levada a cabo pelo
eu finito é limitada e condicionada, enquanto a negação promovida
pelo Eu absoluto é ilimitada e incondicionada, excluindo qualquer
relação com uma esfera objetiva. Assim sendo, a experiência moral é o
caminhar do eu moral finito em direção àquilo que ele já é em si.
Lançando mão do frasear hegeliano bastante conhecido, o eu empírico-
moral torna-se para si o que ele já é em si. O périplo do em-si para o
para-si circunscreve todo o âmbito do agir moral. Ele é o esforço infinito
para resgatar, ao longo do tempo, aquilo que o agente moral desde
sempre é.

Esta diferença quantitativa entre o Eu absoluto e o eu empírico exprime,
por sua vez, a diferença entre liberdade absoluta e liberdade
transcendental ou empírica. Enquanto a primeira manifesta uma
imanência, visto que o Eu absoluto refere-se única e exclusivamente a
si mesmo, a segunda, por seu turno, é transcendente, posto que diz
respeito à relação entre eu finito e não-eu condicionado32. O caráter

28 ID., IP, § XVI, nota N, 172.
29 ID., ND, § 3.
30 É importante atentar para o significado que Schelling empresta ao termo “empírico”,
o qual é diferente daquele atribuído por Kant ao mesmo termo: “Empírico é tudo
que se opõe ao Eu puro, portanto, o que em geral está em relação com o não-eu”.
V. SCHELLING, IP, § VI, nota E, 100. Neste sentido, Schelling designará a liberdade
do eu finito ou empírico como liberdade transcendental ou empírica, em oposição
à liberdade absoluta do Eu absoluto. V. Ibid., § XVI, 169.
31 Ibid., § XVI, 170.
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transcendente da liberdade empírica deve-se ao fato de que, embora
sendo em si idêntica à liberdade absoluta, ela lida com o limite condi-
cionado objetivo, cuja incessante negação por parte da liberdade empírica
denuncia seu traço de igualdade — ou platonicamente — sua partici-
pação na liberdade absoluta. Enquanto Kant concebe a idéia
transcendental de liberdade — a liberdade transcendental — como
fundamento do conceito prático de liberdade — a liberdade prática —
, Schelling reúne a liberdade transcendental e liberdade prática kantianas
no que ele denomina liberdade transcendental ou empírica e interpreta
a liberdade absoluta como fundamento da liberdade empírica. É isto
que faz da liberdade absoluta do Eu absoluto a “condição da ação” do
agente moral33.

Incondicionado formal e IncondicionadoIncondicionado formal e IncondicionadoIncondicionado formal e IncondicionadoIncondicionado formal e IncondicionadoIncondicionado formal e Incondicionado
materialmaterialmaterialmaterialmaterial

O aprofundamento do significado do Incondicionado no pensamento
moral de Kant e Schelling tem muito a ganhar com a análise dos
conceitos kantianos de lei moral e sumo Bem (höchstes Gut) e sua assi-
milação com fins sistemáticos na Filosofia do jovem Schelling. Em torno
do conceito de Incondicionado estruturam-se duas formas de conceber
tanto a Filosofia Prática quanto o seu objeto. Enquanto, por um lado,
Schelling duplica o sujeito agente no mundo sensível em Eu absoluto
e eu finito, por outro lado, ele unifica no Eu absoluto o que em Kant,
separadamente, pode ser denominado de Incondicionado formal e
Incondicionado material.

Na Crítica da Razão Prática (1788) Kant aborda duas figuras do
Incondicionado. A primeira figura, o Incondicionado formal, já aparece
no § 6, quando se fala da “lei prática incondicionada” e do “prático-
incondicionado”. Mais adiante (A 194) é levada em consideração uma
outra figura do Incondicionado — que pode ser denominada de
Incondicionado material —, a saber, o sumo Bem enquanto “a totalida-
de incondicionada do objeto da razão prática pura”. Enquanto o
Incondicionado formal diz respeito à razão de determinação da vonta-
de, ou seja, à lei moral como determinação imediata da vontade, o
Incondicionado material tematiza o objeto máximo da vontade, na
medida em que este Incondicionado material constitui o objeto supremo
e perfeito a ser por ela desejado.

32 Ibid., § XVI, 167ss.
33 Ibid., § VIII, 105.
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Como sabemos, do ponto de vista da moralidade, a determinação da
vontade é de caráter formal, de tal forma que sua determinação material
contrariaria a autonomia expressa na determinação formal, configurando,
em virtude disto, heteronomia. É, por isto, então que, a rigor, o sumo Bem
não pode ser razão de determinação da vontade, porque tal determinação
configuraria heteronomia, visto que um elemento material estaria determi-
nando a vontade a agir de uma certa maneira.

Kant, todavia, concede ao sumo Bem o papel de determinador da vontade,
sem, contudo, colocar em questão a autonomia da vontade. Isto se deve
ao fato de que o sumo Bem contém em si, como “condição suprema”(oberste
Bedingung)34, a lei moral. Na medida em que a plausibilidade do sumo
Bem, enquanto razão de determinação da vontade, tem lugar mediante a
lei moral e justamente em virtude desta mediação, o sumo Bem também
pode atuar como motivação de determinação da vontade. De qualquer
forma, a lei moral é o que nos conduz ao sumo Bem.

Como dito acima, a estratégia de Schelling foi unificar o que Kant havia
cindido material e formalmente no Incondicionado. O Eu absoluto é
material e formalmente incondicionado, de tal forma que ele reúne em si
a causalidade incondicionada expressa pela lei moral e o sumo Bem
enquanto fim último a ser desejado pela vontade. Esta união do
Incondicionado material e formal encontra-se expressa no primeiro prin-
cípio articulador do saber prático e teórico, isto é, o fato de ele ser pura
e simplesmente — formal e materialmente — incondicionado35.

Tendo em vista a lei moral (síntese), o Eu absoluto como Incondicionado
formal (tese) significa a razão de determinação incondicionada de uma
vontade diante da multiplicidade de móveis empíricos (antítese) que
também a condicionam. Na figura do Incondicionado formal o Eu
absoluto é a condição necessária, embora insuficiente, da experiência
moral, na medida em que a lei moral, esquema do Absoluto, constitui a
mediação entre o incondicionado e o condicionado. O caráter de
Incondicionado formal do Eu absoluto exprime a homogeneidade quali-
tativa entre Eu absoluto e eu moral finito, capaz de lançar este último no
esforço de superação da diferença quantitativa para com aquele primeiro.

Como Incondicionado material o Eu absoluto é aquele “fim final últi-
mo” (letzter Endzweck)36 do esforço infinito empreendido pelo eu moral
finito para cumprir a exigência de passar de fenômeno para ser em si.
Enquanto sumo Bem materialmente incondicionado, o Eu absoluto,
lembrando Kant, é “o telos supremo necessário de uma vontade moral-
mente determinada” 37. Por um lado, O Eu absoluto enquanto

34 V. KANT, KpV, A 197.
35 SCHELLING, F, 284s.
36 ID., IP, § XIV, Anm, 124.
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Incondicionado formal é a condição suprema e, neste sentido, a origem
de uma vontade verdadeiramente moral; por outro lado, o Eu absoluto
enquanto Incondicionado material é o telos consumado e perfeito da
experiência moral, na medida em que a lei moral nada mais exige que o
eu finito se identifique plenamente com o Eu absoluto, superando a di-
ferença quantitativa que os separa38. Assim sendo, o Eu absoluto enquan-
to Incondicionado formal e material é simultaneamente princípio (condi-
ção suprema e originária) e telos (objetivo consumado e perfeito) da expe-
riência moral, aquela instância mediante a qual ela adquire seu pleno
sentido, visto que ela se legitima através do Eu absoluto e tem como fim
a sua plena integração e absorção no Eu absoluto.

A unificação do Incondicionado formal e material no Eu absoluto as-
sinala as diferenças entre a Filosofia Prática de Kant e Schelling. Se, em
primeiro lugar, em Kant, é a lei moral que nos leva ao sumo Bem, na
medida que aquela é a condição suprema deste, em Schelling, por seu
turno, temos uma inversão na relação. Se o Eu absoluto é princípio e
telos da experiência moral e se a lei moral é justamente a síntese entre
o Incondicionado (a liberdade absoluta do Eu absoluto) e a série de
condicionamentos aos quais o eu finito está submetido, então é o pró-
prio Eu absoluto — tanto como razão de determinação da vontade para
negar a realidade objetiva, quanto fim a ser realizado pela experiência
moral — a condição suprema da lei moral.

Em segundo lugar, o Eu absoluto enquanto fim final último da expe-
riência moral designa o seu fim, e isto de acordo com o duplo sentido
do termo “fim”. Ele é fim, posto que é a meta a ser alcançada pelo
esforço do eu finito. Mas ele é também fim no sentido de ponto final,
momento derradeiro do esforço do eu moral finito, visto que a elimina-
ção da diferença quantitativa entre eu finito e Eu absoluto marca a
regência plena e consumada da subjetividade e, como visto acima, o

37 KANT, KpV, A 207.
38 Kant identifica no termo “sumo (höchst)” dois significados: 1) supremum e
originarium e b) consumatum e perfectissimum. (Ibid., A 198s). Enquanto supremum e
originarium o conceito “sumo” diz respeito a algo incondicionado, não mais sub-
metido a outro algo e, neste sentido mesmo, é a origem daquilo que se desdobra
a partir dele. Neste contexto, Kant fala de um dos elementos integrantes do sumo
Bem, a saber, a virtude (Tugend) enquanto condição suprema (oberste Bedingung)
do sumo Bem, já que ela nos habilita alcançar a condição de sermos dignos da
felicidade. Se, por um lado, a virtude — a adequação da nossa vontade à lei moral
— é condição necessária (conditio sine qua non) para a realização do sumo Bem, por
outro lado, ela não é a condição suficiente. Aqui é considerado o outro sentido do
conceito “sumo”, isto é, consumatum e perfectissimum. O sumo Bem não se restringe
à virtude, mas é a síntese a priori entre virtude e felicidade. Consumatum e
perfectissimum constituem o sumo Bem, visto que ele não é parte de um todo maior.
Ele resume o esgotamento daquilo que a vontade pode desejar, a saber, agir em
conformidade com a lei moral e ser feliz.
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término da experiência moral, já que no Absoluto não há moralidade.
Assim sendo, a realização plena da moralidade — a passagem consu-
mada do fenômeno para o ser em si — significa o fim da experiência
moral, simultaneamente a sua plenitude, bem como o seu aniquilamen-
to. Enquanto sumo Bem ou Incondicionado material, o Absoluto é, por
assim dizer, aquele “lugar” onde tanto a questão da moralidade quanto
a da felicidade perdem sua razão de ser, já que ambas envolvem o
condicionado39.

Ora, a interpretação do sumo Bem levada a efeito por Kant caminha
para uma outra direção, pois o sumo Bem, enquanto síntese a priori da
moralidade e felicidade, não acarreta o término da moralidade.

 Em primeiro lugar, enquanto condição suprema do sumo Bem, a
moralidade não desaparece no próprio sumo Bem. Prova disto é a
aceitação por parte de Kant do sumo Bem enquanto elemento motivador
da vontade, justamente porque ele contém em si a lei moral incondici-
onal, como visto acima.

Em segundo lugar, os postulados da imortalidade da alma e da existência
de Deus guardam também uma estreita relação com a moralidade.

A imortalidade da alma é uma pressuposição para a realização do
sumo Bem, visto que “a plena adequação da vontade (...) à lei moral”
é “a condição suprema do sumo Bem” e tal adequação é possível
apenas pressupondo um progresso infinito na existência do ser racio-
nal40, enquanto o outro postulado para a realização do sumo Bem, a
existência de Deus, é interpretado no estilo de “uma causalidade con-
forme à intenção (Gesinnung) moral”41, de tal forma que tanto a imorta-
lidade da alma quanto a existência de Deus guardam estreita relação
com a moralidade.

Os desdobramentos de uma questãoOs desdobramentos de uma questãoOs desdobramentos de uma questãoOs desdobramentos de uma questãoOs desdobramentos de uma questão

Os modos como Kant e Schelling articulam Filosofia Prática e
Incondicionado caracterizam paradigmas conflitantes ao longo dos
séculos XIX e XX, já que suas abordagens desta questão trazem em seu
bojo, em forma germinal, os elementos do conflito que se torna cada vez
mais agudo nos dois séculos seguintes. Sem ter a pretensão de exaurir a
história destes conflitos nestes séculos, remeto a alguns momentos da

39 SCHELLING, IP, § XIV.
40 KANT, KpV, A 119s.
41 Ibid., A 225.
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reflexão filosófica e científica, mediante os quais o desdobramento da
questão acerca da mediação entre infinito e finito, Incondicionado e con-
dicionado, Absoluto e relativo pode ser acompanhado.

A crítica de Marx à concepção hegeliana do Estado é, sem dúvida, uma
das etapas mais célebres deste desdobramento, porque, em primeiro
lugar, apresenta, em toda sua virulência, os antagonismos que nas
abordagens de Kant e Schelling ainda se mostram timidamente. Em
segundo lugar, o embate acirrado do confronto entre Hegel e Marx
veicula um anúncio de certo modo antecipado dos percalços desta
mediação nos séculos XIX e XX. Neste sentido, é valioso acompanhar
o tratamento desta questão na crítica de Marx a Hegel.

A crítica marxiana se exerce contra o que Hegel, “que inverte tudo”,
segundo Marx, apresenta na Linhas Fundamentais da Filosofia do Direito
(1821): “a condição [die Bedingung] é posta (...) como condicionado [das
Bedingte], o determinante [das Bestimmende] como determinado [das
Bestimmte], o produtor como produto de seu produto”42. Marx repreende
Hegel por ter compreendido de forma inadequada, isto é, invertido, a
relação entre família e sociedade civil, por um lado, e Estado, por outro,
de tal forma que aquelas, que são a condição deste, segundo Marx,
acabam por se transformar em produto ou condicionado pelo próprio
Estado, na interpretação hegeliana. Ao invés de fazer (tun) o Estado,
elas são feitas pelo Estado.

Esta inversão da condição em condicionado promovida por Hegel tem
uma raiz mais profunda, assim pensa Marx, a qual é justamente uma
falsa concepção do que vem a ser o sujeito do movimento de constitui-
ção do Estado. A interpretação de Marx identifica o erro de Hegel no
fato de que este não considera o ente efetivamente finito como “o ver-
dadeiro sujeito do infinito”43. Ao identificar o Estado, a figura ética do
infinito, com o sujeito que se autodesdobra na família e na sociedade
civil, Hegel, aos olhos de Marx, transformou o verdadeiro sujeito da
formação do Estado em mero predicado posto pelo próprio processo de
autodiferenciação interna do Estado. O condicionado (Estado) transfi-
gurou-se na própria condição da família e sociedade civil.

De fato, a crítica de Marx se dirige contra um daqueles dois
submovimentos plasmadores do Estado, a saber, aquele que parte do
infinito e universal (Estado) para o finito e singular (indivíduo, família
e sociedade civil), enquanto que aquele inverso, também descrito por
Hegel, que começa no finito e singular e atinge o infinito e universal é
aceito por Marx como único e verdadeiro processo de conceituação do

42 MARX, Kritik des Hegelschen Staatsrechts, 207 e 291.
43 Ibid., 224. Acerca deste temática v. VIEIRA, Freiheit als Kultus, 179 — 203.
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Estado. Este processo de universalização do singular e singularização
do universal é descrito por Marx respectivamente como “transformação
necessária da empiria em especulação e da especulação em empiria”44.
A mutilação empreendida por Marx no processo de constituição do
Estado exposto por Hegel baseia-se na prioridade que o finito e singu-
lar deve ter diante do infinito e universal. É interessante notar que Marx
expressa sua crítica, lançando mão do vocabulário hegeliano: “o uni-
versal aparece (...), por toda parte, como algo determinado e particular,
assim como o singular, em nenhum lugar, chega à sua verdadeira
universalidade”45. Na análise marxiana, o movimento da especulação
para a empiria ou a singularização do universal encobre o verdadeiro
sujeito deste processo, bem como ofusca seu efetivo desempenho, assim
como simultaneamente lança o pensamento político hegeliano no mis-
ticismo.

Tivesse Hegel tido oportunidade de conhecer a crítica de Marx e
respondê-la, penso que uma passagem de suas Lições sobre a Filosofia
da Religião (1832) poderia ter sido utilizada para uma possível respos-
ta de Hegel ao seu crítico46.

Neste texto está presente um grande motivo da Filosofia hegeliana em
geral, a saber, o tema da reconciliação. Seu propósito, no contexto
específico em que nos encontramos, é reconciliar o ponto de vista an-
tigo, o qual parte do universal para o singular, e a perspectiva moderna,
a qual acentua a universalização do singular47, assim como o objetivo
de Schelling, ao procurar unificar substância e sujeito, é também um
esforço de síntese entre as metafísicas antiga e moderna. Ambos movi-
mentos são unilaterais e, justamente enquanto tais, falsos, enquanto a
“verdade” — para usar a terminologia de Hegel — de ambos consiste
na sua unificação em um mesmo movimento constituído por aquilo que
o pensamento antigo e o pensamento moderno estabelecem como ver-
dadeiro: singularização do universal e universalização do singular.
Esta reconciliação se faz tanto mais necessária quanto o que caracteriza
a posição do pensamento moderno é a oposição entre o infinito e o
finito, visto que este quer saber-se como o próprio infinito. O
aprofundamento da subjetividade em si mesma tornou o finito a pró-
pria condição do infinito. Isto explica, portanto, a razão pela qual o

44 MARX, Kritik des Hegelschen Staatsrechts, 241.
45 Ibid., 241s.
46 HEGEL, Vorlesungen über die Philosophie der Religion, 205-213.
47 Penso que, com a devida cautela e ressaltando as devidas diferenças, o que Hegel
qualifica como a prevalência do ponto de vista moderno (die moderne Ansicht) sobre
o ponto de vista antigo (die alte Ansicht) encontra uma homologia “na revirolta que
substituirá a metafísica pela antropologia ou a constituição onto-teológica da
“filosofia primeira” pela constituição onto-antropológica”, acarretando “a parado-
xal absolutização do finito na onto-antropologia”. V. VAZ, Escritos de filosofia II:
Filosofia e cultura, 363.
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processo interno de diferenciação do Estado em família e sociedade
civil apareça, aos olhos de Marx, como especulação e mistificação, já
que tal processo torna a condição em condicionado. Este processo retira
do pensamento moderno a sua tese fundamental, com a qual a crítica
de Marx à interpretação hegeliana do Estado moderno está alinhada.

A crítica de Marx à concepção hegeliana do Estado é a típica expressão
da posição dominante no pensamento moderno e pós-moderno, base-
ado na oposição entre finito e infinito e na renitente negação de qual-
quer possível mediação entre a posição do pensamento antigo e a tese
do pensamento moderno. Os séculos XIX e XX presenciam um ainda
maior aprofundamento da finitude em si mesma e a contínua erosão e
suspeita para com qualquer proposta filosófica que queira mediar os
pontos de vista antigo e moderno. Neste sentido, a tese filosófica implí-
cita na posição de Marx frente à compreensão hegeliana do Estado é
bastante sintomática e antecipadora daquilo que se tornou uma espécie
de lugar comum no cenário filosófico contemporâneo.

Diante da recusa por aquela reconciliação são identificáveis, no míni-
mo, duas posições bem nítidas acerca do modo de considerar as pos-
síveis mediações entre Incondicionado e condicionado, também res-
guardadas as posições intermediárias entre elas. De um lado do espec-
tro filosófico, a recusa do infinito e Incondicionado conduziu ao ceti-
cismo e relativismo, já que esta recusa privou os defensores destas
posições de um critério inabalável o suficiente para fugir às restrições
particulares do que cada contexto finito estabelece como verdade e
falsidade, justo e injusto. O finito deixado a si mesmo e separado de
qualquer instância de Incondicionalidade tem apresentado enormes
dificuldades de determinar a medida da verdade, verdade que se tor-
nou ela mesma, no mínimo, bastante suspeita em tais contextos.

Do outro lado deste espectro, há um grande esforço de determinar este
critério de incondicionalidade, sem, todavia, abandonar a esfera da
finitude e seu lugar proeminente e privilegiado na Filosofia Contempo-
rânea. Nestes contextos filosóficos, houve, por assim dizer, uma migra-
ção do Incondicionado para o âmbito do finito e, como conse-qüência
disto, a proposta de fundamentação última da Filosofia justamente a
partir da finitude48. É bastante significativo perceber que fundamentum
inconcussum é buscado em uma das expressões marcantes da finitude,
a saber, a linguagem, a qual, talvez por ser justamente um dos traços
mais característicos da finitude e condicionalidade, se torna objeto de
reflexão para os mais variados estilos de filosofar: analítica da lingua-
gem, hermenêutica da linguagem, pragmática da linguagem, estrutura-
lismo e semiótica49. Destituído de seu antigo nicho, a subjetividade

48 V. APEL, Fundamentação última não-metafísica?
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transcendental (Kant), a subjetividade absoluta (Schelling) e, recuando
mais no tempo, a objetividade ideal e inteligível das Filosofias Grega e
Medieval, o Incondicionado migra para o campo da linguagem, na
qual, pelo menos de acordo com algumas posições filosóficas, procura-
se determinar aqueles pressupostos inelimináveis e irretrocedíveis do
discurso sensato e razoável, capaz de formação de consenso50.

Um outro contexto reflexivo no qual a reflexão sobre o Incondicionado
tem lugar é o da Ciência, especificamente, da Biologia. É interessante
notar que uma tal reflexão provenha justamente de um dos mais
frondosos ramos do assim chamado discurso científico.

Uma caracterização da posição de muitos biólogos é aquela, segundo
a qual é impossível obter “uma cosmovisão monística”51 dos fenômenos
submetidos à análise do discurso da Biologia. Pois, reduzido à sua
condição genético-biológica — a esfera do condicionado, na terminolo-
gia de Kant e Schelling —, a dimensão da responsabilidade moral
torna-se totalmente negligenciada e, mediante isto, a própria experiên-
cia moral, a experiência da liberdade. Se, por um lado, a Biologia rejeita
a causalidade transcendental, por fugir aos pressupostos científicos
admitidos por ela, por outro lado, a esfera do Incondicionado entra, por
assim dizer, pelas portas do fundo, já que o discurso biológico se vê
teoricamente impotente para dar razão da vida ética dos seres huma-
nos. A recusa da causalidade transcendental, de acordo com os pa-
drões canonizados do discurso da Biologia, e, simultaneamente, a
inevitabilidade de reintroduzi-la para lidar com a vida ética levam ao
dualismo teórico-prático: dualismo moral (a admissão tanto dos condi-
cionamentos genético-biológicos quanto da dimensão incondicional da
liberdade) e monismo teórico (a determinação do comportamento hu-
mano e dos seres vivos exclusivamente por uma série de condicionantes:
genéticos, familiares, sociais, etc).

Estas duas posições parecem reproduzir paradigmaticamente a situa-
ção científico-filosófica na qual nos encontramos. O monismo teórico
traduz epistemologicamente o paradigma da cientificidade reinante na
auto-interpretação contemporânea do modus operandi da Ciência. O
dualismo moral, por sua vez, é o questionamento sub-reptício àquele
paradigma e expressa a sua erosão gradativa, já que nega a sua
completitude e mostra seus limites. Aquilo que teoricamente aceitamos
é objeto de uma rejeição moral.

49 BREUER, LEUSCH E MERSCH, Welten im Kopf, 51.
50 É com base em tais pressupostos que podem ser entendidas a autocontradição
performativa de Apel e a teoria do agir comunicativo de Habermas, por exemplo.
51 V. as reflexões procedentes da própria biologia: MOHR, Natur und Moral, 17; v.
também HÖSLE, Sobre a impossibilidade de uma fundamentação naturalista da ética.
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No entanto, tanto no terreno da Filosofia quanto da Ciência, de acordo
com o que foi visto neste trabalho, a recuperação desta esfera da
Incondicionalidade, atuando como base a partir da qual critérios de
avaliação possam ser obtidos, acaba por confirmar o prevalecimento do
que, aos olhos de Hegel, é o ponto de vista do mundo moderno. Pois,
seja na virada de uma fundamentação ontológica para uma fundamen-
tação baseada na subjetividade, seja na virada de uma fundamentação
baseada na subjetividade para uma fundamentação estruturada na
linguagem, os pensamentos moderno e contemporâneo não abrem mão
de seu pressuposto fundacional: a finitude como princípio do filosofar.

Se este é o caso, e a proposta da reconciliação52 não é algo absurdo, algo
assim como um “círculo quadrado” — independentemente dos percal-
ços da reconciliação efetivamente levada a cabo por Schelling e Hegel
em suas respectivas empreitadas filosóficas — tal reconciliação perma-
nece ainda como um convite e desafio. Pois, partindo do pressuposto
que seja possível e viável tal reconciliação, então ela traria um ganho
inegável para a Filosofia e a Ciência, visto que não se trata de uma
atitude de exclusão — ou isto ou aquilo — mas, por um lado, de negar
a unilateralidade e, neste sentido, a falsidade das posições antagônicas
e, por outro lado, integrá-las em um contexto teórico em que as teses de
ambas adquiram sua plena validade.
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